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Cronograma de implantação de dispositivos de segurança



NR 32 NR 32 –– OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃOOBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃOÇÇ

ÚSERVIÇO DE SAÚDE: Qualquer edificação

destinada à prestação de assistência à saúde dadestinada à prestação de assistência à saúde da

população e à todas as ações de promoção,p p ç ç p ç ,

recuperação, assistência, pesquisa e docência

em saúde em qualquer nível de complexidade.



NR 32 – SST EM SERVIÇOS DE SAÚDE
OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃOOBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO

DIRETRIZES BÁSICAS

MEDIDAS DE PROTEÇÃO À SST

SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADES DE PROMOÇÃO

Ê À ÚSERVIÇOS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA À SAÚDE



NR 32 – SST EM SERVIÇOS DE SAÚDE
TÓPICOSTÓPICOS

32 1 Obj ti d li ã32.1     Objetivo e campo de aplicação

32.2     Riscos biológicos

32.3     Riscos químicos

32.4     Radiações ionizantes

32.5     Resíduos 

32.7     Condições de conforto refeições

32.7     Lavanderias

32.8     Limpeza e conservação

32.9     Manutenção de máquinas/equipamentos

32.10   Disposições gerais

32.11   Disposições finais



PROGRAMAS

NR 32 CAPACITAÇÃO

MEDIDAS DE PROTEÇÃOÇ



NR 32NR 32 –– COMO IMPLANTAR E IMPLEMENTARCOMO IMPLANTAR E IMPLEMENTARNR 32 NR 32 COMO IMPLANTAR E IMPLEMENTARCOMO IMPLANTAR E IMPLEMENTAR

PROGRAMAS
(PPRA PCMSO)(PPRA – PCMSO)

MEDIDAS DE PROTEÇÃOCAPACITAÇÃO ÇÇ



PPRAPPRA

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAISPROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS

NR 09NR 09 - Responsabilidade do empregador:

Estabelecer, implementar e assegurar o 

cumprimento do PPRA, como atividade 

permanente da empresa ou instituiçãopermanente da empresa ou instituição



PPRAPPRA

REGISTRO
DE DADOS HISTÓRICO TÉCNICOHISTÓRICO TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO

20 ANOS DISPONÍVEL

TRABALHADORES AFT



NR 32 NR 32 –– PPRAPPRA

Identificação dos riscos biológicos mais prováveis

Avaliação do local de trabalho

Inventário dos produtos químicos Ficha descritivaInventário dos produtos químicos ⇒ Ficha descritiva



PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONALOCUPACIONAL

NR 07 - Diretrizes

Caráter de preventivo, rastreamento e   diagnóstico 
precoce dos agravosprecoce dos agravos

C t t ã d dConstatação de doenças

Ser planejado com base nos riscos



NR 32 – PCMSONR 32  PCMSO

Relacionado com os riscos

Identificação nominal dos trabalhadores

Procedimentos em exposição acidental

Programa de vacinação



NR 32 – RISCOS BIOLÓGICOSNR 32 RISCOS BIOLÓGICOS

PPRA PCMSOPPRA PCMSO

CCIHCCIH



NR 32 – SST EM SERVIÇOS DE SAÚDE
CAPACITAÇÃOCAPACITAÇÃO

CAPACITAÇÃO ESPECIFICACAPACITAÇÃO ESPECIFICA

PPRA
PCMSOPCMSO

RISCOSRISCOS



NR 32 – CAPACITAÇÃONR 32 CAPACITAÇÃO

Antes do início das atividades e de forma continuadaAntes do início das atividades e de forma  continuada

Durante a jornada

Conteúdo mínimo – de acordo com o risco

Documento comprobatório

ú óPor profissionais de saúde (riscos biológicos e 
quimioterápicos)



NR 32 – RISCOS BIOLÓGICOS
ÃMEDIDAS DE PROTEÇÃO

MEDIDAS DE PROTEÇÃO

PPRA
PCMSOPCMSO

RISCOS



NR 32 – RISCOS BIOLÓGICOS
ÃMEDIDAS DE PROTEÇÃO

Lavatórios exclusivoLavatórios exclusivo

Trabalhadores com lesão – avaliação médicaTrabalhadores com lesão avaliação médica

Vedado:Vedado:
AdornosAdornos
Consumo de alimentos e bebidasConsumo de alimentos e bebidasConsumo de alimentos e bebidasConsumo de alimentos e bebidas
Calçados abertosCalçados abertos



NR 32 – RISCOS BIOLÓGICOS
ÃMEDIDAS DE PROTEÇÃO

Vestimentas
adequada e condição de confortoadequada e condição de conforto 
não deixar o local de trabalho
higienizaçãohigienização

Vacinação:

tétano / Difteria
hepatite Bp
outras (PCMSO)
controle de eficácia (MS)( )
registrada no prontuário (NR 07)



NR 32 – RISCOS BIOLÓGICOS
MEDIDAS DE PROTEÇÃOMEDIDAS DE PROTEÇÃO

Deve ser assegurado o uso de
t i i f t tmateriais perfurocortantes com

dispositivo de segurança, conforme
t b l id lcronograma a ser estabelecido pela

CTPN



NR 32 – RISCOS QUÍMICOS
MEDIDAS DE PROTEÇÃOMEDIDAS DE PROTEÇÃO

MEDICAMENTOS E 
DROGAS DE RISCODROGAS DE RISCO

ÁGASES E VAPORES
ANESTÉSICOS

QUIMIOTERÁPICOS
ANTINEOPLÁSICOS



NR 32 – RESÍDUOSNR 32 RESÍDUOS

Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 306/04

Recipiente para perfurocortantes:

Enchimento até 5cm abaixo do bocalEnchimento até 5cm abaixo do bocal

Suporte exclusivoSuporte exclusivo

Visualização da abertura



NR 32 – SITES RELACIONADOSNR 32 – SITES RELACIONADOS

www.mte.gov.brwww.mte.gov.br

www fundacentro gov br/ctn/noticiaswww fundacentro gov br/ctn/noticiaswww.fundacentro.gov.br/ctn/noticiaswww.fundacentro.gov.br/ctn/noticias

www.riscobiologico.orgwww.riscobiologico.org

www.anamt.org.brwww.anamt.org.br

d / i h/ d i ld / i h/ d i lwww.cdc.gov/niosh/saudeocupacionalwww.cdc.gov/niosh/saudeocupacional

www.osha.govwww.osha.gov

www.ccohs.cawww.ccohs.ca

www.insht.eswww.insht.es
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